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SONO 
UMA CIDADE PARA TODOS 

GESTÃO 2013-2016 

PROJETO DE LEI N. 16 DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROMOVER A DESAFETAÇÃO DE PARTE DA 
QUADRA 223, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover 
DESAFETAÇÃO de parte da Quadra 223, Frente para a Rua Piauí, entre as Ruas das Aroeiras e 
Goiânia, área de 487,50 m2, conforme Matrícula 882 — Oficial de Registro de Imóveis de 
Sonora, croqui e memorial descritivo anexo. 

Art. 2° - A desafetação disposta no artigo anterior visa a regularização 
da área citada, a qual obedecerá os critérios da Lei Orgânica do Município, para sua conversão 
em particular. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

das as disposições em contrário. 

Yuri Peixoto Barbosa Valeis 
Prefeito Municipal 
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LIVRO N°2 - REGISTRO GERAL OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Comarca de Sonora 
Lucas Vinícius Cassiano Zamperlini 

Oficial Delegado 

MATRÍCULA  

882 
FICHA  

1. 001 
DATA 

17/12/1 

IMOVEL: Um lote de terreno urbano sob n° 01, da quadra n° 223, destinado a Implantação de 

Equipamentos Comunitários e Área Verde, situado no Loteamento "Jardim dos Estados II" 

na cidade e comarca de Sonora-MS, medindo 60,00 metros de frente; 60,00 metros de fundo; 

32,50 metros do lado esquerdo e 32,50 metros do lado direito, com a área total de 1.950,00 m2, 

localizado entre as Ruas Goiânia, Rua Piauí, Rua das Aroeiras e Rua 03 de Outubro, lado par, 

com as seguintes confrontações: Ao Norte, (lado direito) com 32,50 metros para a Rua Piauí; 

Ao Sul, (lado esquerdo) com 32,50 metros para a Rua 03 de Outubro; Ao leste, (fundo) com 

60,00 metros para a Rua das Aroeiras e ao Oeste, (frente) com 60,00 metros para a Rua 

Goiânia. REGISTRO ANTERIOR: Matrícula n° 861, de 23 de novembro de 2012, Livro 02, desta 

erventia Registrai. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE SONORA-MS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob n° 24.651.234/0001-67, com sede na Avenida Marcelo 

Miranda Soares, n° 750, na cidade de Sonora-MS. AVERBAÇÕES: Nada Consta. Protocolo n° 

382 de 20 de novembro de 2012. Emolumentos: Isento nos termos do rtigo 16 da Lei n° 

3003/2005. Sonora-MS, 17 de dezembro de 2012. E 

(Gabriel Henrique Bazzanella) Oficial Substituto, su revi. 1 AL 

(LUCAS VINÍCIUS CASSIANO ZAMPERLIND 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que a presente cópia é 

reprodução autêntica da ficha a que se 

refere, extraída nos termos do art. 19, § 10, 

da Lei 6.015/73. Sonora — MS. 31/07/2013.

Lucas Viníci 
O 

assiano Zamperlini 
Delegado 

Emolumentos: Isento 

Funjecc 10%; Isento 
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Rua Piauí 
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L:01/A 
487,50m2

L:01/B 
1.462,50m2

Rua 03 de Outubro 
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PLANTA DA QUADRA APÓS O DESMEMBRAMENTO 
ESCALA: 1/800 



MEMORIAL DESCRITIVO 01 

Assunto: - DESMEMBRAMENTO 

Prop: - PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA-MS — CNPJ. N° 24.651234/0001-67 

Local : —Quadra n° 223— Lotes n° 01 — Área: - 1.950,00m2

Lotes Resultante: - Lote n° 01-A - Área: - 1.462,50M2

Lote n° 01-B — Área: - 487,50 M2

SITUA CÃ O ANTES DO DESMEMBRAMENTO:  - LOTE 01 — (Origem Lote n° 01 da 

Quadra n° 223). 

LOTE DE TERRENO URBANO, determinado pelo N.° 01 (Um) da Quadra n° 223 

(Duzentos e Vinte e Tres), nesta Cidade de Sonora-MS, com Área de 1.950,00 M2. 

Alinhamentos: - Partindo do Marco n° 01, cravado em divisa com a Rua 03 de Outubro 

e Rua Goiânia. Daí segue-se nesta direção, em divisa com a Rua Goiânia, numa 

distância de 60,00 metros, até encontrar o Marco n° 02. Daí segue-se, em divisa com a 

Rua Piauí, numa distância de 32,50m metros, até encontrar o marco n° 03. Daí segue-

se, em divisa com a Rua das Aroeiras, numa distância de 60,00metr0s, até encontrar o 

Marco n° 04. Daí segue-se, em divisa com a Rua 03 de Outubro, numa distância de 

32,50 metros, até encontrar o marco n° 01, que deu origem ao Presente 

DESMEMBRAMENTO. 

Localização: - O Lote n° 01 da Quadra n° 223, com a frente para a Rua Goiânia, está 

localizado entre as Ruas Piauí, Rua das Aroeiras e Rua 03 de Outubro. 

SITUA CÃO APÓS O DESMEMBRAMENTO: -  LOTE N° 01-A - DA QUADRA N° 

223(Deu Origem as seguintes Lotes): - da Quadra n° 223, que terão as 

Descrições que seguem abaixo, conforme Projeto de DESMEMBRAMENTO: - 

LOTE DE TERRENO URBANO, DETERMINADO PELO N° 01-A - Da Quadra n° 223), 

nesta Cidade de Sonora-MS, com Área de 487,50 M2. 

Alinhamentos: - Partindo do Marco n° 01, cravado em divisa com o Lote n° 01-B e Rua 

Goiânia, daí segue-se em divisa com a Rua Goiânia, numa distância de 15,00 metros, 

até encontrar o Marco n° 02. Dal segue-se em divisa com a Rua Piauí, numa distância 

de 32,50 metros, até encontrar o marco n° 03. Daí segue-se em divisa, com a Rua das 

Aroeiras, numa distância de 15,00 metros, até encontrar o marco n° 04. Daí segue-se 

em divisa com o Lote n° 01-B, numa distância de 32,50 metros, até encontrar o marco 

n° 01, que deu origem ao presente Desmembramento 
o 
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Localização:- O Lote n° 01-A, da Quadra n° 223, está localizado na Rua Goiânia, 

esquina com a Rua Piauí, no Loteamento desta Cidade. 

Confrontações: - 
Ao Norte, com a Rua Piauí 
Ao Sul, com o Lote n° 01-B. 
Ao Leste, com a Rua das Aroeiras. 
A Oeste, com a Rua Goiânia. 

LOTE DE TERRENO URBANO, DETERMINADO PELO N° 01-B - Da Quadra n° 223), 

nesta Cidade de Sonora-MS, com Área de 1.462,50 11/12

Alinhamentos: - Partindo do Marco n° 01, cravado em divisa com a Rua 03 de Outubro 

e Rua Goiânia, daí segue-se em divisa com a Rua Goiânia, numa distância de 45,00 

metros, até encontrar o Marco n° 02. Daí segue-se em divisa com o Lote n° 01-A, numa 

distância de 32,50 metros, até encontrar o marco n° 03. Dal segue-se em divisa, com a 

Rua das Aroeiras, numa distância de 45,00 metros, até encontrar o marco n° 04. Daí 

segue-se em divisa com a Rua 03 de Outubro, numa distância de 32,50 metros, até 

encontrar o marco n° 01, que deu origem ao presente Desmembramento. 

Localização:- O Lote n° 01-B, da Quadra n° 223, está localizado na Rua Goiânia, 

esquina com a Rua 03 de Outubro, no Loteamento desta Cidade 

Confrontações: - 
Ao Norte, com o Lote n° 01-A 
Ao Sul, com a Rua 03 de Outubro. 
Ao Leste, com a Rua das Aroeiras. 
A Oeste, com a Rua Goiânia. 

Ao Presente Memorial Descritivo acompanha o Projeto de Desmembramento que 
irá fazer parte Integrante do Processo de DESMEMBRAMENTO desta Área. 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO 

Yuri Peixoto Barbosa Valeis 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 
Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.° 09/2013 
AO PROJETO DE LEI N. 16/2013 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER 

A DESAFETAÇÃO DE PARTE DA QUADRA 223, E DÁ OUTRAS 
P ROVI DÉSC IAS". 

I — O RELATÓRIO 
O Poder Executivo Municipal encaminhou-nos o Projeto de Lei n.° 16/2013, de sua 

autoria, onde requer autorização para promover a desafetação de parte da Quadra 223, 
Frente para a rua Piauí, entre as ruas das Aroeiras e Goiânia, área de 487,50m2, 
matriculada sob o n.° 882, no Cartório de Registro de Imóveis de Sonora, para ser doado 
a MITRA DIOCESANA — PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA, para 
construção de uma Capela 

Acompanha croqui e memorial descritivo. 
Encontra-se amparado pela Lei Orgânica do Município. 

— PARECER E VOTO 
A Comissão de Orçamento e Finanças, reunida para estudo e emissão de Parecer ao 

Projeto de Lei em tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 
O Projeto de Lei em tela encontra amparo legal na Lei Orgânica do Município. 
Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela aprovação 

do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das reuniões, 08 de agosto de 2.013. 

Ver. Virgilio,eati • de Oliveira 
Presidente 

Ver. Ant 
Relator 

Ver. DaInj 1ÇZ~ r
Membro 

Rua Adalberto Bozoki, 305 - Fone: (67) 3254-1173 - E-mail: camarasonora@uol.com.br 



Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 
Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.° 09/2013 
AO PROJETO DE LEI N.° 16/2013 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER 

A DESAFETAÇÃO DE PARTE DA QUADRA 223, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

I — O RELATÓRIO 
O Poder Executivo Municipal encaminhou-nos o Projeto de Lei n." 16/2013, de sua 

autoria, onde requer autorização para promover a desafetação de parte da Quadra 223, 
Frente para a rua Piauí, entre as ruas das Aroeiras e Goiânia, área de 487,50m2, 
matriculada sob o n.° 882, no Cartório de Registro de Imóveis de Sonora, para ser doado 
a MITRA DIOCESANA — PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA, para 
construção de uma Capela 

Acompanha croqui e memorial descritivo. 
Encontra-se amparado pela Lei Orgânica do Município. 

— PARECER E VOTO 
A Comissão de Orçamento e Finanças, reunida para estudo e emissão de Parecer ao 

Projeto de Lei em tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 
O Projeto de Lei em tela encontra amparo legal na Lei Orgânica do Município. 
Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela aprovação 

do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das reuniões, 08 de agosto de 2.013. 

Ver. Virgílio Cas ro de Oliveira 
Presidente 

Ver. Ama! o Perei de Souza 
Relator 

Ver. D Alv 
Me iro 

Rua Adalberto Bozoki, 305 - Fone: (67) 3254-1173 - E-mail: camarasonora@uol.com.br 



ADVOCACIA 
REGIS OTTONI RONDON 

OAB/MS 8.021 

PARECER N°: 012/2.013 

PROJETO DE LEI N°: 016/2.013 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DATA: 07/08/2.013 

ASSUNTO: CONSULTA: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Promover a Desafetação 
de Parte da Quadra 223 e dá Outras Providências" 

INTERESSADO: Presidência da Câmara Municipal de Sonora-MS. 

Trata-se o presente pedido, de CONSULTA 
formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Sonora-MS, que solicita a 
posição desta Assessoria sobre o PROJETO DE LEI N. 016/2.013 que Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a Promover a Desafetação de Parte da Quadra 223 e 
dá Outras Providências, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Esta assessoria jurídica, após analisar o conteúdo do 
referido Projeto, oriundo do Poder Executivo Municipal tem a seguinte posição: 

DA LEGALIDADE/ FUNDAMENTAÇÃO 

Pretende o Poder Executivo Municipal através do 
presente Projeto de Lei a autorização desta Augusta Casa de Leis para 
desafetação de parte do imóvel localizado na Quadra 223, frente para a Rua 
Piauí, entre as Ruas das Aroeiras e Goiânia, com área de 487,50m2, devidamente 
matriculado no CRI local sob o n° 882. 

Encontra-se anexado ao Projeto o Memorial 
Descritivo da área desmembrada com a respectiva matrícula. 

Justifica o Executivo sua proposição no intuito de 
regularizar a área citada, para posterior doação a Mitra Diocesana - Paróquia 
Nossa Senhora Aparecida, para fins de construção de uma Capela, 
possibilitando assim melhor acesso aos moradores do referido bairro a 
religiosidade, possuindo assim o projeto interesse público. 

Desafetação é a alteração da categoria de um bem de 
uso comum do povo ou de uso especial para a categoria de bem dominial, 

1 
RUA HERCULANO PENA — N°074 — CENTRO — COXIM-MS — FONE: (67) 3291-2142 - 996-1632 

e-mail: advocacia.coximgterra.com.131* 



ADVOCACIA 
REGIS OTTONI RONDON 

OAB/MS 8.021 

Como os bens com destinação pública não podem ser alienados, devem ter sua 
destinação suprimida para serem alienados ou trespassados a terceiros. 

Os bens dominiais são bens que integram o 
patrimônio municipal, porém não se destinam à execução ou instalação de um 
serviço público, estando assim disponíveis para serem alienados, utilizados ou 
consumidos segundo interesse público. 

A desafetação pode ocorrer por fato jurídico, ato 
administrativo ou lei, como no caso vertente. 

Assim o presente PROJETO DE LEI encontra amparo 
legal nos termos do Art. 15, I; Art. 22 da Lei Orgânica Municipal de Sonora-MS 
c/c Art. 30, I, da Constituição Federal c/c Art. 70, I, do Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores, merecendo tramitação por esta Augusta Casa de Lei, 
respeitando-se a decisão do colendo Plenário. 

Salvo melhor juízo, é o Parecer. 

Coxim-MS, 08 Áoç„...:bsto de 2.013. 
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